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REQUERIMENTO 

 

Requer informações sobre a possibilidade de 

transformação da Rua José Basílio de Carvalho em 

rua sem saída, visando à melhoria da segurança 

pública. 

 

CONSIDERANDO que a Rua José Basílio de Carvalho é uma via pública localizada no 

município de Sorocaba, cujos moradores têm manifestado interesse na transformação de 

trecho dela em uma rua sem saída; 

 

 

 

CONSIDERANDO que a transformação em rua sem saída se deve para atender a Lei 

Municipal nº 10710/2014, que estabelece diretrizes e procedimentos para o fechamento 
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parcial de vias públicas, visando à melhoria da segurança e da qualidade de vida dos 

moradores; 

CONSIDERANDO que a transformação de uma via em rua sem saída pode contribuir 

significativamente para a redução do tráfego de veículos, aumentando a segurança dos 

pedestres e diminuindo o risco de acidentes; 

CONSIDERANDO que os moradores da Rua José Basílio de Carvalho têm relatado um 

aumento significativo no número de furtos, bem como a presença constante de moradores 

de rua e usuários de drogas nas calçadas, o que tem gerado um ambiente de insegurança e 

desconforto; 

CONSIDERANDO que a participação ativa da comunidade é essencial para a 

implementação de políticas públicas que atendam às necessidades locais, promovendo um 

ambiente urbano mais seguro e organizado; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal zelar pela segurança e bem-

estar dos cidadãos, atendendo às demandas comunitárias de forma transparente e eficiente; 

CONSIDERANDO que a transformação de vias públicas deve ser precedida de estudos 

técnicos e consultas públicas, garantindo que as alterações propostas sejam viáveis e 

benéficas para a coletividade; 

CONSIDERANDO que a fiscalização e o acompanhamento das demandas comunitárias 

são fundamentais para a construção de uma cidade mais justa e segura; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

visando responder ao que segue: 

1) É tecnicamente viável a transformação da Rua José Basílio de Carvalho em rua sem 

saída, conforme solicitado pelos moradores? Se sim, como proceder? Se não, por qual 

motivo? 

2) Quais são os procedimentos administrativos e técnicos necessários para a 

implementação do fechamento parcial da via? 

3) Existe algum estudo prévio ou levantamento técnico que avalie os impactos dessa 

transformação na mobilidade urbana e na segurança dos moradores? Como ele se desenvolve 

e seus prazos? 

4) Quais são os prazos estimados para a realização dos estudos técnicos e para a eventual 

implementação do fechamento parcial da via? 
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5) Há necessidade de consulta pública ou audiência com os moradores para a aprovação 

desta solicitação? Se sim, qual o cronograma previsto para essas consultas? 

6) Quais ações de segurança pública e assistência social serão implementadas para 

abordar o aumento de furtos, a presença de moradores de rua e usuários de drogas na região? 

 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja feita de forma 

detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo 

legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. LDA  004025  

 

 

Respeitosamente, 

 

S/S., 03 de junho de 2024. 

 ÍTALO MOREIRA 

Vereador 
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